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INDTCAÇÃO No l:,8, DE :lyDE MA{O DF|2022.

,l*J*
" Indicoçdo para encaminhar à Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene
Liberato Dius Minuta do Proieto de Lei para regulamentação do ICMS
ECOLOGICO n outras prividências"

A Vereadora Valdeniria Dutra f,'erreira - PSB, Membro da CÂNf.q,RA

MUNICIPALDE CÁCnnBS, com fundamento no artigo 185, do Regimento Interno, encamiúa a

presente Indicação a Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias Minuta do

seguintes motivos de fato e de direito, abaixo aduzidos:

JUSTIFICATIVA

Seúores Vereadores:

A Vereadora Valdeniria Dutra Ferreira - PSB, no uso das prerrogativas que são

conferidas pelo Regimento Interno, dirijo-rne a Vossas Excelências para remeter-lhe a inclusa Minuta

arrecadado de Unidades de Conservação do Município de Cáceres e dá outras providências.
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂunnA MUNTcIPAL or cÁcERES
Consta do site da SEMA/MT, sobre a criação do ICMS Ecológico, que reproduzo

para coúecimentol:

IÇtvl§ ficclngiec

wRonuçÃ*r

anrbirntais. Tnis critÉri*s sâo utilis*d** país s determin*ç§o clc "quãsto' cada município d*verá receher na repartiçã* clos

r1r*rJ{§üs iintrnmilr:s *r'recadatk:l i,lti}§ú}i do }rrrpr:;t* sobre tircul*çfro r3e MertadíJrias e $rlrviçns - lCívÍ§"

clesses critérics a ex*mpl* do que ncorre erx estado.§ como Par*rá, §âo Faulo, Minas ü*r*is, fi**dônix e ftio Grande d* 5ul.

() L${:ô{Ío d* Mi:t$ $r'osçr: í*i o ser(tQ esttrr*o hra*lt*ir0 * irnplernerrtor o ICM$ E.r:olúgiur e * exentplo rlo âsradr: de Mat* firosgc:

cl* §ul, eski {a:endo il irnplerrr+ntaçâo de Íurma gradual, ou sejt*, nurn primeir* f*rítsnt$ esti{ se*dçr aclotadn apenas n critt!'rio

qu*ntitetiva, e fiilma **gunda çt*pâ §*rd adot*do o rritêrto qr"r*litativo, cnnr efeito finanr*ir* pera 7013,

irrstituições, especialmente pela pelsi*t*nt* açâo do §eputa*o Esta'dual 6ilt:ey Vian*, qr-r* capltaneando a aç§o peln lua

n;:rovaçl{r:, viu ilçrruv;rtj* il 1..*[ Cirrn;lkrrrttrrrtttr rÉ), ?:], dÍ] 0711?120{10.

seus t*rritóri*§ pôr contsrrll Árres ln*í§enes e unid*des de Conservnçãr; bem coriro da ne**çsidade d§ *§trut*raçâs de

irlsrtírrnlerltr)$ alt*rrnativcs dtt políf.ícas J.rtihlicol pâril í) ctln$í|rvilçâo *mbiental.

A Co,rstituiç§o Brasilxira 1:revê *m s*u arti6* 15&, que 7e {unl quarto} clos te*rlrsos Íinanceinrs arec*dadts através da r:o}rança

rlo ICM§ deve ser d*stinado er:* rnunicrípios, íicalrdo para os el*irelos os í]Lltros Iá {lrês qHârtô§}.

r"€s,§rÂÇ§o:

§ost*ri$rmente, rngulitmrntadc atravós dÕ n*Çíelo flsÍadual n* ?^758, er* 16 ele ]u{h* de ?#ü1., § irnplenrent*c*o a partir d$ ano

fiscal rÍe 7002nsegu*dn rritério quantiiafiv*.

À Lei Con'rpiern*nt*r n§ üt3, inck-riu ncs critêrios de ciilculn parc c*rnp*siç§c, dax índic*s ele Farticipxçâ* drs Munirípio* no

I{ MS, elois crif.<irio."; arT rbí*nti:rís:

rrruniciírios, a pnrfir do 1:ri*-t*ir* anr rÍe viE;ância {2sü?h

- Critôrio §aneatner1tú Anrbi*ntal, pct* rtru*l ser'ãs cÍistrit:uldrs ã% clo ICMS pertsncoí1tes «*s nr*nicÍpios, a p:artit tlo t*rceirr:

exercício de sun vigência {lü04}.

Ern IS fir janeir*.rÍe 2ü04, *s critéries d* cálculo grara cornpc,xição dos frxtlces de Farticipaçfro eSol Municípirs no ICMS sofrerstx

çje eálculo pirr* c.onrposição elos índ'lses do Participaçâo dos íVtr:nicípios na ICM§. Nestas aliternç8tls o ICMS EcolÉ5ico sofreu urna

nrocíiÍiraçâo,, se»*lo extitrtr o crltárí* sançemefitü Ambi*ntal e tnautid* {5%} er critério Lh'ridede* de Conserunção/ T*rritôrios

lndígr*as -UC/'l t.

Progremê du ICM§ Ec*l*gic«.

p*i:li{â{+, srf;üftd*, }} {,ç.}ân*il'* d* 2*r}, 13h*3 I riiíi$:i ãiuati?ãçli* 4'fi §sxi3. 3.} *'*
iirli*',$ {lâ"t(}}1}, .tlll4lI } .r§)iirrr(is; I4i}4 I {:lfii.tiiürir; l{(}tü:i,)ri

1 Fonte: ICMS--E-colósico (sema. mt.sov-,!r). - acessado em 0610512022.
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNIGIPAL DE CACERES
O Município de Cáceres ainda não regulamentou a destinação do ICMS Ecológico,

ruzáo pela qual apresentamos a presente minuta do projeto de lei, para coúecimento da

Excelentíssima Prefeita Antônia Eliene Liberato Dias, competente para iniciar esta proposição,

visando buscar solugão para os problemas ambientais de nosso município e também incentivar outros

segmentos voltados a preservação ambiental.

Nesse sentido, pedimos o apoio dos nobres pares para a aprovação desta

Proposição.

Sala das Sessões, em 06 de maio de2022.

*-rll,q*FERRETRA
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DE MAIO DF.2O22MINUTA DE PROJETO DB LEI N" / DE

"Cria Política Municipal de Investimentos do ICM§
ECOLÓGICO arrecadado de Unidades de Conservação
do Município de Cáceres e dá outras providências",

Faço saber que a Càmara Municipal aprovou e eu, ANTÔNIA ELIENE

LIBERATO DIAS, Prefeita Municipal de Cáceres, Estado de Mato Grosso sanciono a seguinte

Lei:

CAPÍTULO I

Do ICMS Ecológico

Art. 1o Fica criada no Município de Cáceres a Política Municipal de lnvestimentos

de ICMS Ecológico, arrecadado de Unidades de Conservação, na forma prevista na Lei

Complementar Estadual n' 07312000 e demais diplomas legas correlatos.

Art. 2o - Para efeitos desta Lei, ICMS Ecologico e a parcela do Imposto sobre

Circulação de Mercadorias e Serviços ICMS, voltada para subsidiar o Município no

desenvolvimento de ações sustentáveis, a serem realizadas com o ingresso desse recllrso, de acordo

com os critérios ecológicos estabelecidos na Lei Complementar Estadual n" 07312000.

Parágrafo único. O ICMS Ecológico é um instrumento econômico de política

ambiental que apresenta função compensatória e incentivadora. Compensatória por compensar o
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂmanA MUNIcIPAL DE cAcERES
Município de Cáceres que abria áreas protegidas em seu território. Incentivadora por estimular o

Município de Cáceres aadotar medidas de conservação ambiental e desenvolvimento sustentável.

Art. 3o - Os recursos provenientes do ICMS Ecológico, instituído pela Lei

Estadual no 073, de 07 de dezembro de 2000, seÍão aplicados no âmbito municipal, obedecendo a

seguinte destinação:

I - 50% (cinquenta por cento) a Estação Ecológica Taiamá, para dinamizaçáo de

programas de educação ambiental, ecoturismo e aos projetos que envolvam o entorno da referida

Estação, e,

I - 50% (cinquenta por cento) ao Tesouro do Poder Executivo Municipal para:

a) Criação e arnpliação de parques ecológicos municipais com o objetivo de

favorecer o turismo ecológico, a estimular o aprimoramento de estudos sobre a fauna e flora local,

recuperação e proteção de cursos d'água e nascentes para proteger as manchas de matas e cerrados

nativos, existentes nas proximidades dos centros urbanos, e, principalmente, as áreas de preservação

permanente definidas em Lei.

b) Na implernentação e manutenção do serviço de fiscalização ambiental do

município, inclusive na aquisição de equipamentos necessários ao seu bom funcionamento.

c) Na irnplantação e execução de projetos voltados paÍa o aperfeiçoamento de

serviços públicos que contribuirão para jardinagem e arbortzação das vias urbanas e também na

aquisição, dos equipamentos apropriados para tal trabalho;

d) Na construção de praças e balneários;

e) No apoio de projetos ambientais propostos pela sociedade civil organízada,

voltada à pesquisa científica usando a proteção das unidades de conservação e educação ambiental;

0 Treinamento e capacitação de recursos humanos para gestão ambiental.

Art. 3' - Os valores especíÍicos e repassados a título cle "ICMS ECOLOGICO"

deverão ser depositados ou transferidos ern conta bancária propria de titularidade do Município de

Cáceres.

Art. 4o - Os projetos encaminhados pelas secretarias, sociedade civil, entidades

afins e irÍeressados, dependerão de prévia recotnendação da Secretaria Municipal do Meio
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂunnA MUNIcIPAL DE cAcERES
Ambiente e, ao final, a aprovação do(a) Prefeito(a) Municipal, observando a conveniência e a

prioridade dos projetos, a preseryação do meio ambiente e o incentivo ao turismo ecológico.

Art" 5o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 06 de maio de2022,

VALDENIRIA FERRBIRA
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